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Após análise da documentação de habilitação apresentada pelas licitantes, em 

consonância com as exigências do edital e com fundamento nos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021, bem como nos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento  objetivo, DECIDO:  

 

1. DIMIVIG LTDA – INABILITADA  

A licitante deixou de atender ao item 3.2 do edital, ao não apresentar a proposta de 

preços. Ademais, não apresentou a Certidão Específica (item 7.8 do edital) nem a Declaração 

de Vistoria (item 20.4 do Termo de Referência).  

Além disso, embora tenha declarado cumprir a reserva legal de cargos para pessoas com 

deficiência, diligência realizada junto à Secretaria de Inspeção do Trabalho constatou o 

descumprimento do percentual mínimo previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, con forme 

certidão anexada aos autos, evidenciando inconsistência material na declaração 

apresentada.  

 

2. FUERZA LTDA – INABILITADA  

A licitante deixou de apresentar a Certidão Específica (item 7.8 do edital), o Seguro 

de Vida (item 7.28 do edital) . 

Ademais, apresentou declaração de cumprimento da reserva legal de cargos para pessoas 

com deficiência; contudo, diligência realizada confirmou o descumprimento do percentual 

legal (art. 93 da Lei nº 8.213/1991), conforme certidão anexa.  

 

3. BLINGEL VIGILÂNCIA LTDA – INABILITADA  

A licitante deixou de atender ao item 3.2 do edital, ao não apresentar a proposta de 

preços. Também não apresentou a Certidão Específica (item 7.8 do edital) nem o Seguro de 

Vida (item 7.28 do edital).  

Ademais, conforme certidão anexa, foi constatado, em diligência, o descumprimento da 

reserva legal de cargos para pessoas com deficiência (art. 93 da Lei nº 8.213/1991), não 

obstante a declaração apresentada.  

Verificou - se, ainda, a apresentação de Certidão Positiva de Tributos Municipais, sem 

comprovação de regularidade, bem como Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
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Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União vencida em 13/01/2026. 

Mesmo após diligência em sítio oficial, constatou - se a permanência da irregularidade, não 

sendo a licitante beneficiária do regime de ME/EPP.  

 

4. O S SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA – HABILITADA  

A licitante apresentou toda a documentação exigida, atendendo integralmente aos 

requisitos de habilitação previstos no edital , tendo sido igualmente analisada a planilha de 

custos e formação de preços, a qual se encontra em conformidade com as exigências 

editalícias . 

 

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, DECLARO HABILITADA a empresa O S SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

LTDA , por atender integralmente às exigências editalícias, e INABILITADAS  as demais 

licitantes, pelos motivos acima expostos.  

 

Macapá, 06 de maio de 2026. 

 

 

CLAUDIOMAR MOREIRA DE JESUS FILHO 

Agente de Contratação 

 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: O S SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
CNPJ: 14.110.682/0002-80
CERTIDÃO EMITIDA  em 06/05/2026, às 09:30:32

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado informava empregar, em 02/05/2026, pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR
ao percentual previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
V4NjXHFgU7rtYxK. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 02/05/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 02/05/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Nos termos do art. 34, § 2º, da Portaria Consolidada MTE nº 1, de 17 de
dezembro de 2025, a prestação de informações indevidas, incorretas, inexatas,
falsas ou a omissão de dados pelo empregador poderá ensejar o cancelamento
da emissão desta certidão, a qualquer tempo, mediante apuração administrativa



realizada pela Inspeção do Trabalho, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis. 
9. Esta certidão foi emitida em 06/05/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: FUERZA SEGURANCA PRIVADA - VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA
CNPJ: 33.924.772/0006-83
CERTIDÃO EMITIDA  em 05/05/2026, às 10:14:20

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado informava empregar, em 02/05/2026, pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao
percentual previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
gFW4S7OV5HnEMOB. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 02/05/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 02/05/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Nos termos do art. 34, § 2º, da Portaria Consolidada MTE nº 1, de 17 de
dezembro de 2025, a prestação de informações indevidas, incorretas, inexatas,
falsas ou a omissão de dados pelo empregador poderá ensejar o cancelamento



da emissão desta certidão, a qualquer tempo, mediante apuração administrativa
realizada pela Inspeção do Trabalho, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis. 
9. Esta certidão foi emitida em 05/05/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: BLINGEL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
CNPJ: 22.901.747/0001-53
CERTIDÃO EMITIDA  em 05/05/2026, às 10:13:09

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado informava empregar, em 02/05/2026, pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao
percentual previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
HmZoVvm8fIWpwae. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 02/05/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 02/05/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Nos termos do art. 34, § 2º, da Portaria Consolidada MTE nº 1, de 17 de
dezembro de 2025, a prestação de informações indevidas, incorretas, inexatas,
falsas ou a omissão de dados pelo empregador poderá ensejar o cancelamento
da emissão desta certidão, a qualquer tempo, mediante apuração administrativa



realizada pela Inspeção do Trabalho, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis. 
9. Esta certidão foi emitida em 05/05/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: DIMIVIG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ: 22.236.185/0001-70
CERTIDÃO EMITIDA  em 05/05/2026, às 10:09:45

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado informava empregar, em 02/05/2026, pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao
percentual previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
2F56ckj0gOpQInv. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 02/05/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 02/05/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Nos termos do art. 34, § 2º, da Portaria Consolidada MTE nº 1, de 17 de
dezembro de 2025, a prestação de informações indevidas, incorretas, inexatas,
falsas ou a omissão de dados pelo empregador poderá ensejar o cancelamento
da emissão desta certidão, a qualquer tempo, mediante apuração administrativa



realizada pela Inspeção do Trabalho, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis. 
9. Esta certidão foi emitida em 05/05/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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